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INDICAÇÃO Nº      

Indico à Excelentíssima Senhora Ana Sheila Lemos Andrade, Prefeita Municipal de Vitória da Conquista e ao Senhor Jackson Yoshiura, Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, a A instalação de grades de proteção metálicas ou estruturas de concreto (barreiras físicas) nos canais de drenagem pluvial do município de Vitória da Conquista.
Excelentíssima Senhora Ana Sheila Lemos Andrade

Ilustríssimo Senhor Jackson Youshiura
justifica-se pela necessidade de proteger a população, preservar a infraestrutura urbana e assegurar o bom funcionamento do sistema de drenagem.

Nos últimos anos, tem sido observada a ocorrência de acidentes envolvendo quedas de pedestres e veículos em áreas próximas aos canais, além do depósito irregular de resíduos sólidos no interior dessas estruturas. Tais práticas comprometem o escoamento das águas pluviais, favorecem alagamentos e danos à pavimentação, além de gerar custos adicionais para manutenção e limpeza periódica.

A adoção de grades ou proteções de concreto tem como objetivos principais:
1. Garantir a segurança da população, evitando acidentes, principalmente com crianças, idosos e animais;
2. Impedir o descarte inadequado de lixo e entulho nos canais, reduzindo entupimentos e transbordamentos durante períodos chuvosos;
3. Preservar a integridade das estruturas de drenagem, prolongando sua vida útil e diminuindo gastos públicos com desobstruções e reparos;
4. Contribuir para a melhoria da salubridade e do aspecto urbano, evitando o acúmulo de resíduos e a proliferação de vetores de doenças;
5. Atender às normas de segurança e acessibilidade urbana, em consonância com as diretrizes de gestão ambiental e de infraestrutura do município.

Dessa forma, a instalação das proteções nos canais de drenagem constitui uma ação preventiva e de interesse coletivo, promovendo segurança pública, preservação ambiental e eficiência do sistema de drenagem urbana, alinhando-se às políticas de sustentabilidade e de infraestrutura previstas no planejamento urbano de Vitória da Conquista.

Plenário Vereadora Carmem Lúcia, 11 de novembro de 2025. 
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